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Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros com
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com mandato de dois anos,
admitida uma recondução, sendo:

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo tribunal;
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo

tribunal;
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo

tribunal;
 * Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal

Federal;
 * Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;
 * Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de

Justiça;
 * Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;
 * Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior

do Trabalho;
 * Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;
 * Inciso IX acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral

da República;
 * Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual;
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 * Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados

do Brasil;
 * Inciso XII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.
 * Inciso XIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, que

votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos naquele tribunal.
 * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República,

depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.
 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a

escolha ao Supremo Tribunal Federal.
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de
outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:

 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou
recomendar providências;

 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação,

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário,
podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências
necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas
da União;

 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de
serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados,
sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar
processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a
aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras
sanções administrativas, assegurada ampla defesa;

 * Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração

pública ou de abuso de autoridade;
 * Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e

membros de tribunais julgados há menos de um ano;
 * Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;
 * Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias,

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar
mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional,
por ocasião da abertura da sessão legislativa.

 * Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
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§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-
Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além
das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:

 * § 5º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos

magistrados e aos serviços judiciários;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios.
 * Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.
 * § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra
membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando
diretamente ao Conselho Nacional de Justiça.

 * § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.

Seção III
 Do Superior Tribunal de Justiça

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três
Ministros.

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados
pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de
sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a
escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:

 * § único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio
Tribunal;

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério
Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na
forma do art. 94.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.364, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre as atividades de apoio ao
Conselho Nacional de Justiça e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  O Conselho Nacional de Justiça terá uma Secretaria, com quadro próprio
de pessoal, constituído na forma do Anexo desta Lei.

Art. 2o  A Secretaria do Supremo Tribunal Federal prestará apoio ao Conselho
Nacional de Justiça para execução de sua gestão administrativa, mediante protocolo de
cooperação a ser firmado entre os titulares das Secretarias dos órgãos-partes.

Art. 3o  A Secretaria do Conselho Nacional de Justiça será dirigida por 1 (um)
Secretário-Geral subordinado ao Presidente do Órgão, a quem incumbirá, entre outras
atribuições definidas no regimento interno, secretariar as reuniões do Conselho.

Art. 4o  As nomeações e designações para os cargos em comissão e as funções
comissionadas do Quadro de Pessoal de todas as unidades do Conselho Nacional de Justiça
são de competência do Presidente.

Parágrafo único. São vedadas a nomeação e a designação de cônjuges,
companheiros, parentes, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau inclusive, de membros
do Conselho Nacional de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores,
bem como do Procurador-Geral da República, dos Subprocuradores-Gerais, dos Conselheiros
Federais da Ordem dos Advogados do Brasil, dos Deputados Federais e dos Senadores da
República.

Art. 5o  Funcionará, junto ao Conselho Nacional de Justiça, o Departamento de
Pesquisas Judiciárias - DPJ, com sede na Capital Federal.

§ 1o  Constituem objetivos do DPJ:
I - realizar o levantamento de dados destinados a subsidiar a elaboração do

relatório anual do CNJ, na forma do disposto no inciso VII do § 4o  do art. 103-B da
Constituição Federal;

II - desenvolver pesquisas destinadas ao conhecimento da função jurisdicional
brasileira;

III - realizar análise e diagnóstico dos problemas estruturais e conjunturais dos
diversos segmentos do Poder Judiciário;

IV - fornecer subsídios técnicos para a formulação de políticas judiciárias;
V - construir e disponibilizar sistemas de informação e disseminação de

conhecimentos atinentes a suas áreas de competência.
§ 2o  Para a consecução de seus objetivos institucionais, o DPJ poderá:
I - estabelecer vínculos de cooperação e intercâmbio com órgãos e entidades

públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou multinacionais, no campo de sua atuação;
II - celebrar contratos com pessoas físicas e jurídicas especializadas.
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Art. 6o  O Departamento de Pesquisas Judiciárias será dirigido por 1 (um) Diretor
Executivo, 1 (um) Diretor de Projetos e 1 (um) Diretor Técnico, sob a coordenação do
primeiro, e disporá, em sua estrutura, de um Conselho Consultivo composto de 9 (nove)
membros, cujas competências serão fixadas em regulamento a ser editado pelo Conselho
Nacional de Justiça.

§ 1o  Os membros do Conselho Consultivo serão sugeridos pelo Diretor Executivo
ao presidente do Conselho Nacional de Justiça, devendo obrigatoriamente a escolha recair
sobre professores de Universidades e magistrados, em atividade ou aposentados.

§ 2o  A participação no Conselho Consultivo não será remunerada, estendendo-se
pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 7o  Os diretores do DPJ terão mandato de 3 (três) anos, sendo admitida a
recondução, somente podendo ser destituídos no curso do mandato motivadamente por
deliberação da maioria absoluta do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 8o  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos
créditos consignados à Unidade Orçamentária do Conselho Nacional de Justiça no Orçamento
Geral da União.

Art. 9o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da
Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito,
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão

compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas

estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de
Contas do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em
geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de
participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas
também correntes, deduzidos:
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a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II
do art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação
constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das
despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


